
REPÚ8LICA FEDERAÍIVA OO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

P re feitu ra Munici n al de Itaituba

AD|T|VO No 02 - DO CONTRATO OO2/2O18

TERMO ADITIVO NO 02 DO CONTRATO N "
OO2/2O18 QUE ENTRE SI FAZEM O TUNDO
MUNICIPAT DE EDUCAÇÃO DE ITAITUBA E A
EMPRESA MONTEIRO E ARAÚJO TTDA . ME, PARA
A CONTIUAÇÃO DA OBRA DA CRECHE PORTE "8"
NO BAIRRO PIRACANÃ, NA ZONA URBANA NO
MUNICíPIO DE ITAITUBA.

O FUNDO MUNtCtpAt DE EDUCAÇÃO DE ITAITUBA, pessoo jurídico de direito pÚblico

interno, inscrito no CNPJ no 25.317 .772.0001-82, com sede à Rod. TronsomozÔnico,
Comércio, s/no, Município de ltoitubo, Estodo do Poró, CEP: ó8180-010. neste oto
legolmente representodo por seu Secrelório Municipol de EducoçÕo, Exmo. Sr. Amilton
Teixeiro Pinho, brosileiro, cosodo, portodor do corteiro de identidode n" 2803ó09-SSP-PA, e

do cpF no 58ó.519772-04, residente e domiciliodo neste município, dorovonÍe denominodo
CONTRAÍANTE e MOTEIRO E ARAúJO LTDA - ME, tnscrito no CNPJ N" 07.528.534/0001-34,
sediodo à Av. Dr. Hugo de Mendonço, no ó2ó, Aeroporto Velho, ltoitubo-PA, neste oto,
represeniodo por seu RepresentonÍe Legol, o Sr. Norciso Fernondes de Aroújo, brosileiro,
portodor do CPF/MF n" 049.302.581-20, residente e domiclliodo no Av. Dr. Hugo de
Mendonço, no ó26, Aeroporio Velho. ltoitubo-PA, com poderes poro representor o
empreso nos termos do coniroto sociol, dorovonte denominodo simplesmente
CONTRATADA, resolvem oditor o presente Controto, consubstonciodo nos segulntes
clóusulos e condições seguintes:

CTÁUSUI.A PRIMEIRA - DA TEGALIDADE

Artigo 57, §1" do Lei n'8.ó6ó/93; Clóusulo Quinto, ltem 5.1 do CONTRATO No 002/2018.

CIÁUSUTA SEGUNDA - DO OBJETO

o presenle Termo Aditivo objetivo o prorrogoçôo do vigêncio do controto ocimo citodo,
montendo-se o volor do controtoçõo originório, que verso sobre o "Continuoçõo do obro
do Creche Porte "B" no Boirro Piroconõ, no Zono Urbono no Município de ltoitubo',.

CLÁUSUtA TERCEIRA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

Pelo presente Termo Aditivo fico prorrogodo o prozo de vigêncio do coNTRATo ocimo
citodo, entrondo em vigor o portir de suo ossinoturo, lendo suo duroçõo oté 30/04/2019.

cLÁUsUtA QUARTA - DAs cLÁUsUtAs INATTERADAS

As demois clóusulos do controto originol permonecem inolterodos o que se refere o
presente Termo Aditivo.
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crÁusuLA QUINTA - DlsPoslçÕES FINAIS

E, por ossim estorem justos e conirolodos, os pories, por seus representontes legois, ossinom

ã ôÀr.nt" Termo Aditivo n' 02, em 03 (três) vios de iguol teor e formo poro um só e jurídico

efeito, peronte os testemunhos oboixo-ossinodos, o ludo presenies'

Itoitubo - PA, 02 de joneiro de 20.19'

AMITTO EIRA PINHO

FUNDO MUNIC AL DE EDUCAçÃO
Controto n1e

Testemunhos:
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NARCISO FERNANDES DE ARAÚJO- Representonle Legol

Controtodo
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